
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
 

PLANO DE TRABALHO

                            

 

 
1 – DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE
ÓRGÃO CONCEDENTE:

SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS

CNPJ:

05.469.845/0001-44

Endereço Eletrônico para Contato E-mail: convenios.serint@goias.gov.br
ENDEREÇO:

PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA: RUA 82, Nº 400, 6º ANDAR - SETOR SUL
CIDADE:

GOIÂNIA

CEP:

74.015.908

TELEFONE:

(62) 3201 5653
NOME DO RESPONSÁVEL:

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

CPF:

315.887.351-68
 
2 – DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE
PROPONENTE:

MUNICÍPIO DE ITUMBIARA/GO

CNPJ:

02.204.196/0001-61
ENDEREÇO:

Palácio 12 de Outubro Av. Beira Rio, N°1 – Vila de Furna
CIDADE:

Itumbiara – GO

CEP:

75524-245

TELEFONE:

(64) 3430-5400
2.1 - DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL:
NOME COMPLETO: Dione José de Araújo
RG: 1253105 SSP-GO CPF: 166.162.601-78
ENDEREÇO: RUA ROGELINA MARIA DE JESUS, Nº  540
AV, CENTRO

CEP: 75503-460

2.2 - CONTA CORRENTE ESPECÍFICA PARA O CONVÊNIO:
BANCO:

Caixa Econômica Federal

AGÊNCIA:

2510

Conta Corrente: 576036532-7

Operação: 006
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3 – GESTOR DO CONVÊNIO:
NOME DO GESTOR:

Dione José de Araújo

CPF:

166.162.601-78
VÍNCULO COM A PROPONENTE (MUNICÍPIO):

Prefeito Municipal
ENDEREÇO:

RUA ROGELINA MARIA DE JESUS, Nº  540 AV, CENTRO
CEP:

75503-460

TELEFONE:

64 9335-8584

E-mail:

conveniositumbiara@gmail.com
 
4 – DENOMINAÇÃO DO PROJETO

VIGÊNCIA DO
CONVÊNIO:

INÍCIO: APÓS A ASSINATURA DO CONVÊNIO
TÉRMINO: 12 (DOZE) MESES APÓS A ASSINATURA DO CONVÊNIO

4.1 - OBJETO DO CONVÊNIO:

Incentivo à Congregação Nossa Senhora da Saúde para custear o Evento do Tríduo de Nossa Senhora da
Saúde nos dias 21 a 24/05/2026
4.2 - DETALHAMENTO DO OBJETO:

Custeio para a Realização do Evento do Tríduo de Nossa Senhora da Saúde nos dias 21 a 24/05/2026

 

·  Locação de Tenda medindo no mínimo  10x10m, locação com montagem e desmontagem de tenda
piramidal tencionada medindo no mínimo  10x10 3 m de altura cada estrutura metálica galvanizada
cobertura na lona montagem e desmontagem (Qtde 04)

·  Locação de Painel de led com tamanho mínimo  de 6x4 outdoor igual ou superior alta definição os
componentes para atender evento uso interno, P3 outdoor luminosidade Resoluções em pixels com HD
com no mínimo (1280X720) montagem e desmontagem (Qtde 01)

· Locação de Palco com tamanho mínimo de 13x15 revestido em alumínio P30 com tamanho mínimo de
13x15 locação com montagem e desmontagem, medindo 13 de frente por 15 metros profundidade coberto
por lona resistente a chama na cor cinza piso com estrutura metálica regulável com no mínimo de 1m a 1.80
e piso (assoalho) em compensado de 18mm com cenário em grounds tubolar 9x7 com abas laterais no
formato de gol vertical para suporte capacidade de carga mínima de 1.200 kg (Qtde 01)

· Locação de Encarpetamento de piso da tenda na cor bege com no mínimo 40x10 mts (Qtde. 400 MT)

· Pista led com no mínimo 5x4 altura 4.3cm largura 96cm comprimento 93ctm voltagem mínima de 220v
quadro em MDF revestido, base em MDF peso placa mínimo de 23 Kg vidro fume de segurança para pista
de dança inclui locação montagem e desmontagem (Qtde 01)

· Locação de Painel decorativos em tecido Oxford com no mínimo 10x4mts em toda estrutura das tendas
com tamanho mínimo 10x10. (Qtde 04)

· Locação de Lustres medidas mínimas 1,20x0,80 para decoração do ambiente da tenda incluído montagem
e desmontagem (Qtde 04)
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· Locação de Cadeiras material polipropileno capacidade mínima de até 180 kg com estofada espuma
(derivado de petróleo) tecido (algodão linho poliéster) para convidados permanecer sentados durante a festa
nas cores imbuia com medidas mínimas de 0,80x0,90 (Qtde 400)

· Mesa redonda em MDF com capacidade mínima de 6 lugares com medidas mínimas de 1.60x1.60 alturas
0,80ctm para acomodar convidados. Capacidade de peso mínimo de 180 Kg. (Qtde 67)

·  Locação de Toalhas em tecido oxford para mesas redondas medido no mínimo  1.60x1.60 na cor clara
(Qtde 67)

 

Local do evento: Centro Pastoral Dom Antônio Lino Itumbiara Goiás.

Endereço do evento: Av. Porto Alegre N° 301 Setor: Nossa Senhora da Saúde Itumbiara Goiás.

Ressalta-se que os recursos provenientes desse recurso estão destinados apenas a Estrutura do Evento, não
contemplando despesas com contratação de artistas.

Informa-se que todos os equipamentos de segurança necessários à execução das atividades, bem como as
medidas preventivas e de proteção exigidas pelas normas técnicas e de segurança vigentes, serão
integralmente providenciados e custeados pelo ente beneficiado, não compondo o objeto financiado com
recursos do convênio nem estando incluídos nos valores das locações contratadas.

Esclarece-se que os serviços de montagem, instalação, operação e desmontagem das estruturas objeto da
locação estão integralmente incluídos nas contratações a serem realizadas, ficando sob responsabilidade da
empresa contratada a execução dessas etapas.
4.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS E ATIVIDADES/PROJETOS A SEREM EXECUTADOS:

A execução deste projeto tem como meta garantir a estruturação adequada do Evento do Tríduo de Nossa
Senhora da Saúde, assegurando condições plenas para a realização das atividades culturais e religiosas
previstas no período de 21 a 24 de maio de 2026. Para isso, serão desenvolvidas ações voltadas à locação e
instalação de toda a infraestrutura necessária, incluindo tenda, painel de LED, palco, encarpetamento, pista
de LED, painéis decorativos, lustres, cadeiras, mesas redondas e toalhas, de modo a proporcionar ambiente
seguro, organizado e acolhedor aos participantes. As atividades executadas visam atender diretamente aos
objetivos do projeto, que consistem em oferecer suporte estrutural adequado para a realização das
celebrações, garantir o conforto e a acessibilidade do público e possibilitar a condução eficiente das ações
programadas pela organização do evento. Assim, as metas e atividades estão alinhadas ao Plano de
Trabalho, conectando a proposta apresentada à necessidade de disponibilizar infraestrutura compatível com
a dimensão e importância do tríduo, contribuindo para a valorização cultural, o fortalecimento das tradições
locais e a plena entrega dos resultados esperados à comunidade.
4.4 - JUSTIFICATIVA:

A realização do Tríduo de Nossa Senhora da Saúde constitui ação de interesse recíproco entre o Município e
a comunidade local, uma vez que o evento integra o calendário cultural e religioso oficial e desempenha
papel essencial na preservação das tradições que fortalecem a identidade social da população.

A proposta busca solucionar a necessidade de infraestrutura adequada para a realização do tríduo, visto que,
sem o apoio financeiro destinado à locação de tenda, painel de LED, palco, encarpetamento, pista de LED,
painéis decorativos, lustres, cadeiras, mesas redondas e toalhas, a Administração Municipal não dispõe de
meios próprios suficientes para garantir a estrutura demandada pelo evento.

A iniciativa tem como objetivo assegurar a organização segura, confortável e acessível das atividades,
proporcionando condições adequadas para acolher o público participante — composto por moradores,
visitantes, turistas religiosos e integrantes de grupos comunitários — e garantindo a adequada execução das
celebrações. Entre os benefícios esperados, destacam-se a promoção da convivência social, o fortalecimento
das expressões religiosas e culturais e a dinamização da economia local, especialmente nos setores de
comércio, alimentação, transporte e serviços.
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O público-alvo é formado pela população local, visitantes, grupos religiosos, famílias, turistas e demais
cidadãos que participam do evento, beneficiando-se diretamente da infraestrutura adequada para a
realização do tríduo.

O problema central refere-se à ausência de estrutura física adequada para receber um evento com grande
fluxo de participantes, o que poderia comprometer a segurança, a organização e a qualidade das celebrações.
A locação dos itens de infraestrutura é essencial para garantir a execução apropriada do evento.

Os resultados esperados incluem impactos sociais positivos, como a integração comunitária, o
fortalecimento das tradições culturais e religiosas e o estímulo ao convívio social. No âmbito econômico,
espera-se maior movimentação financeira no comércio local e nos serviços indiretos ligados ao evento. Em
termos estruturais, o projeto promove a realização de eventos públicos com padrões adequados de
infraestrutura, segurança e organização.

O Município possui capacidade técnica e gerencial para a execução do objeto, contando com corpo
administrativo qualificado, experiência prévia na realização de eventos de grande porte e estrutura
institucional necessária para conduzir as contratações com transparência, eficiência e observância das
normas vigentes.

Diante disso, o repasse de recursos se justifica pela relevância cultural e social do Tríduo de Nossa Senhora
da Saúde, pelo impacto coletivo proporcionado à comunidade e pela necessidade de garantir estrutura
adequada para que as atividades sejam realizadas de forma organizada, segura e alinhada ao interesse
público.

6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Etapa Descrição
Duração Indicador

Físico Quantidade
Início Término

1ª

Assinatura do
Convênio, Publicação

no Diário Oficial e
Repasse do Recurso

Após a aprovação da
análise técnica

 

Após a formalização
do Convênio

 

Não há Não há

2ª

Formalização do
processo de Licitação e

Contratação de
Fornecedor

Após a publicação do
Extrato do Convênio
no Diário Oficial do

Estado

Até 12 (doze) meses
após a publicação no

Diário Oficial do
Estado

Não há Não há

3ª Execução do Evento Iniciará no dia
21/05/2026

Encerará no dia
24/05/2026

 Não há 01 (Realização
de um evento)

4ª
Compilação e

apresentação da
prestação de contas

Após a finalização da
execução do objeto.

Antes do término da
vigência do Convênio

em até 12 meses
Não há 01 (fixo)

7 – ORÇAMENTO DETALHADO - EM ANEXO AO PROCESSO
Nº Especificação Quant. Valor

Unit.
Valor Total
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01

·  Locação de Tenda medindo no mínimo  10x10m,
locação com montagem e desmontagem de tenda
piramidal tencionada medindo no mínimo 10x10 3 m
de altura cada estrutura metálica galvanizada
cobertura na lona montagem e desmontagem  (Qtde
04)

04 8.500,00 R$34.000,00

02

· Locação de Painel de led com tamanho mínimo de
6x4 outdoor igual ou superior alta definição os
componentes para atender evento uso interno, P3
outdoor luminosidade Resoluções em pixels com HD
com no mínimo  (1280X720)  montagem e
desmontagem (Qtde 01)

01 R$7.800,00 R$7.800,00

03

· Locação de Palco com tamanho mínimo de 13x15
revestido em alumínio P30 com tamanho mínimo de
13x15 locação com montagem e desmontagem,
medindo 13 de frente por 15 metros profundidade
coberto por lona resistente a chama na cor cinza piso
com estrutura metálica regulável com no mínimo de
1m a 1.80 e piso (assoalho) em compensado de
18mm com cenário em grounds tubolar 9x7 com abas
laterais no formato de gol vertical para suporte
capacidade de carga mínima de 1.200 kg (Qtde 01)

01 R$5.600,00 R$5.600,00

04 · Locação de Encarpetamento de piso da tenda na cor
bege com no mínimo 40x10 mts (Qtde. 400 MT)

400
MT R$65.00 R$

26.000,00

05

· Pista led com no mínimo 5x4 altura 4.3cm largura
96cm comprimento 93ctm voltagem mínima de 220v
quadro em MDF revestido, base em MDF peso placa
mínimo de 23 Kg vidro fume de segurança para pista
de dança inclui locação montagem e desmontagem
(Qtde 01)

01 R$4.318,00 R$4.318,00

06
·  Locação de Painel decorativos em tecido Oxford
com no mínimo  10x4mts em toda estrutura das
tendas com tamanho mínimo 10x10. (Qtde 04)

04 R$2.100,00 R$8.400,00

07
·  Locação de Lustres medidas  mínimas  1,20x0,80
para decoração do ambiente da tenda incluído
montagem e desmontagem (Qtde 04)

04 R$3.700,00 R$14.800,00

08

·  Locação de Cadeiras material
polipropileno  capacidade mínima de até 180
kg  com estofada espuma (derivado de petróleo)
tecido (algodão linho poliéster) para convidados
permanecer sentados durante a festa nas cores imbuia
com medidas mínimas de 0,80x0,90 (Qtde 400)

400 R$15.00 R$6.000,00

09

·  Mesa redonda em MDF  com capacidade mínima
de 6 lugares com medidas mínimas de 1.60x1.60
alturas 0,80ctm para acomodar convidados.
Capacidade de peso mínimo de 180 Kg. (Qtde 67)

67 R$18.00 R$1.206,00

10
·  Locação de Toalhas em tecido oxford para mesas
redondas medido no mínimo 1.60x1.60 na cor clara
(Qtde 67)

67 R$28.00 R$1.876,00

SUBTOTAL R$
110.000,00
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11 – PEDE-SE APROVAÇÃO

 "Goiânia/GO, na data da assinatura eletrônica."

 

 

 

DIONE JOSÉ DE ARAÚJO
Prefeito Municipal de Itumbiara – GO

 

12 – APROVAÇÃO DO CONCEDENTE

 "Goiânia/GO, na data da assinatura eletrônica."

 

 

 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado de Relações Institucionais

 

GOIANIA, aos 18 dias do mês de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR,
Secretário (a) de Estado, em 18/12/2025, às 18:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por DIONE JOSÉ DE ARAÚJO, Usuário Externo, em
19/12/2025, às 11:36, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

8 – PLANO DE APLICAÇÃO
CONCEDENTE (R$) PROPONENTE (R$) TOTAL (R$)

R$ 97.000,00 R$ 13.000,00 R$ 110.000,00
 
9 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE REPASSE DA CONCEDENTE

Parcela Única (até 30 dias após assinatura do Convênio)

R$ 97.000,00 (Noventa e sete mil reais)
 
10 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE CONTRAPARTIDA DA PROPONENTE

Parcela Única (até a data do efetivo repasse realizado pela Concedente)

R$ 13.000,00 (Treze mil reais)
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 84152932
e o código CRC B17BEF9C.

Referência: Processo nº 202500005014045 SEI 84152932

 

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
RUA 82 , PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, Nº 400 6º ANDAR - Bairro SETOR

CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (32)3237-5851.
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